DECRETO Nº 9168/2012


Concede Licença por morte em pessoa da família à servidora Cleuza Marisa Alves de Medeiros.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 DECRETA:
Art. 1º CONCEDE licença por morte em pessoa da família (Irmã) à servidora CLEUZA MARISA ALVES DE MEDEIROS, matrícula funcional 17124-1, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.317.631-1/PR e do CPF/MF nº. 925.388.009-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada junto à Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Administração, no período de 18 a 25 de fevereiro de 2012, com base no artigo 152, da Lei 577/93 e suas alterações. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e doze, 51º ano de emancipação.
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